
ENTENDA O MROSC
Lei 13.019/14



Como está organizada a Lei 13.019/2014? 



ETAPAS PARA PARCERIA   

▪ Credenciamento de todas as instituições interessadas em pactuar com o 
município, sendo que isse permita classificá-las por seguimento social, 
tendo como referência a relação documental estabelecida pela 
normativa n. 02/16 do TCE.  

▪ Caracterizar as Organizações por Títulos, Certificados e Qualificações 
(OS, OSC, CEBAS ou OSCIP). 

▪ Identificar as Organizações que estejam no Cadastro Nacional de 
Entidades Ambientalistas.







A REALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO COM 
OS – ORGANIZAÇÕES SOCIAIS: 

▪ Requisitos gerais para a Qualificação como OS

▪ Requisitos específicos para a Qualificação 
como OS    

▪ Escopo do Contrato de Gestão: Objetivos e 
Metas no PPA 

▪ Exigências legais específicas para o Contrato 
de Gestão

▪ Justificativas para celebrar o Contrato de 
Gestão  

▪ Procedimentos Administrativos da Contratação 

▪ Etapa de julgamento; Comissão de Seleção 
(publicação da portaria escolhendo a equipe)

▪ Avaliação das Propostas – resultado (relatório -
publicação) 

▪ Avaliação das condições de habilitação 
documental e capacidade de técnica e 
operacional (parecer jurídico)

▪ Divulgação dos resultados – Homologação 

▪ Assinatura e publicação do Contrato de Gestão  

▪ Termos para disponibilização de ativos não 
financeiros 

▪ Publicação do Contrato de Gestão   

▪ Avaliação da Execução do ajuste  

▪ Prestação de contas dos Contratos de Gestão

▪ Avaliação das contas: relatórios de 
monitoramento e avaliação.

▪ Parecer final do órgão concessor.   



A REALIZAÇÃO DE TERMOS DE PARCERIA   COM 
OSCIP – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE 
PÚBLICO: 
▪ Características da Pessoa Jurídica qualificada 

como OSCIP

▪ Contexto do Plano Plurianual que prevê a 
parceria  

▪ Escopo: Objetivos e Metas previstos no PPA 

▪ Exigências legais específicas para o Termo de 
Parceria 

▪ Justificativas para celebrar o Termo de Parceria 

▪ Procedimentos administrativos da Contratação 

▪ Consulta aos Conselhos de Políticas Públicas 

▪ Etapa de julgamento: Comissão de Seleção 
(publicação da portaria escolhendo a equipe)

▪ Avaliação das Propostas – resultado (relatório -
publicação) 

▪ Avaliação das condições de habilitação 
documental e capacidade de técnica e 
operacional (parecer jurídico)

▪ Divulgação dos resultados –
Homologação 

▪ Assinatura e publicação do Termo de 
Parceria 

▪ Termo para disponibilização de ativos não 
financeiros 

▪ Publicação de extrato do Termo de 
Parceria 

▪ Prestação de contas dos Contratos de 
Gestão

▪ Avaliação das contas: relatórios de 
monitoramento e avaliação.

▪ Parecer final do órgão concessor.   







▪ A abertura dos processos de parceria para repasses de recursos 
públicos ao Terceiro Setor (Auxílios / Subvenções / Contribuições), 
upload de documentos necessários:

▪ Declarações ( Normativa 02/16  TCE)

▪ Ciência do Poder Legislativo 

▪ Condições de pagamento 

▪ Formas de controle Financeiro dos Convênios 

▪ Formas de acompanhamento e Fiscalização das despesas 







A ABERTURA DOS PROCESSOS DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO:

▪ Credenciamento das Organizações parceiras para 
execução de atividades e projetos 

▪ Demonstrativo dos custos apurados para a 
estipulação das metas e do orçamento; 

▪ Declaração com indicação expressa da existência 
de prévia dotação orçamentária para execução 
da parceria; 

▪ Nota (s) de empenho vinculada (s) ao termo, 
quando for o caso;  

▪ Ciência do Poder Legislativo, ata de assembleia 
da sessão 

▪ Justificativas das dispensas 

▪ Ciência dos Conselhos, ata da reunião 

▪ Termo de atuação em Rede (se houver) 

▪ Plano de trabalho (gestor público)

▪ Termo de referência (gestor público)

▪ Plano de trabalho (OSC) 

▪ Avaliação das Propostas – resultado (relatório -
publicação) 

▪ Avaliação das condições de habilitação 
documental e capacidade de técnica e 
operacional (parecer jurídico)

▪ Divulgação dos resultados – Homologação 

▪ Termo de atuação em Rede (se houver) 

▪ Alterações do Ajuste (se houver) 

▪ Acompanhamento: Monitoramento e 
avaliação (publicação de relatórios) 

▪ Apresentação do relatório parcial da execução 
do projeto (OSC) 

▪ Parecer conclusivo pelo ordenador de despesa 



ABERTURA DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA 
CONTRATAÇÃO PARA COLABORAÇÃO 

▪ Demonstrativo dos custos apurados 
para a estipulação das metas e do 
orçamento; 

▪ Declaração com indicação expressa 
da existência de prévia dotação 
orçamentária para execução da 
parceria; 

▪ Nota (s) de empenho vinculada (s) ao 
termo, quando for o caso;  

▪ Plano de trabalho (gestor público)

▪ Edital (gestor público)

▪ Termo de referência (gestor público)

▪ Chamamento Público 

▪ Plano de trabalho (OSC)

▪ Etapa de julgamento: Comissão de Seleção 
(publicação da portaria escolhendo a equipe)

▪ Avaliação das Propostas – resultado (relatório 
- publicação) 

▪ Avaliação das condições de habilitação 
documental e capacidade de técnica e 
operacional (parecer jurídico)

▪ Divulgação dos resultados – Homologação 

▪ Termo de atuação em Rede (se houver) 

▪ Alterações do Ajuste (se houver) 

▪ Acompanhamento: Monitoramento e 
avaliação (publicação de relatórios) 

▪ Apresentação do relatório parcial da execução 
do projeto (OSC) 

▪ Parecer conclusivo pelo ordenador de despesa 









ESTATUTO 

• objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 
pública e social;

• que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

• escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade





PLANO DE TRABALHO – ETAPAS 



2.1 - TÍTULO DO PROJETO

2.3 – PERÍODO DE EXECUÇÃO:
INÍCIO TÉRMINO

Início: Após assinatura do convênio e posterior 
liberação do recurso

Obs: faz-se necessário colocar em quanto

tempo o projeto será realizado (quantos meses)

Término: Prazo máximo de 06 (seis) meses para 

sua execução após recebimento do mesmo.



3. - JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA: (O POR QUE DO PROJETO)

4 - OBJETIVO GERAL E OBJETIVO ESPECÍFICO

4.1 – GERAL: (O QUE SE QUER ALCANÇAR COM O PROJETO)

4.2 – ESPECÍFICO: (O QUE SE QUER ATINGIR, ATINGINDO AS CAUSAS

DO PROBLEMA)

5. - METODOLOGIA: (COMO FAZER O PROJETO, COMO SERÁ

IMPLEMENTADO, COMO SERÂO DESENVOLVIDAS AS ATIVIDADES)

Citar o(s) motivo(s) que o levou a propor o projeto, ressaltando a importância

do mesmo, contextualizando os problemas a que se propõe resolver e/ou

minimizar.

Corresponde ao produto final que o projeto quer atingir. Deve ser claro,

coerente e suscinto.

Correspondem às ações que se propõe a executar, dentro de um determinado período

de tempo; representam a finalidade do projeto em questão. Devem estar bem

relacionados com o título, com o contexto do projeto, mantendo o foco.

Cada objetivo específico pode ter uma ou mais metas. Quanto melhor dimensionada

estiver uma meta, mais fácil será definir os indicadores que permitirão evidenciar seu

alcance.



5.1 – ATIVIDADES DESENVOLVIDAS:

5.2 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES E ATIVIDADES:

(TEMPO PREVISTO PARA A EXECUÇÃO DE CADA UMA DAS

ETAPAS E ATIVIDADES DESCRITAS NA METODOLOGIA:

Especificar as atividades a serem desenvolvidas, com seus referidos meses,

através de um quadro/tabela facilitando a visualização geral das atividades.

As metas podem ser definidas nos seguintes termos, dentre outros:
1. Processos - relativos ao modo de organização dos trabalhos;
2. Produtos - consistentes na quantidade de produtos gerados ou serviços 

prestados; e
3. Impacto - consistentes nos efeitos da atuação da organização
executante sobre a realidade objeto da parceria.



CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO – exemplo

6.1 – METAS: (O QUE QUEREMOS, PARA QUE O QUEREMOS E QUANDO O 

QUEREMOS):

Estão ligadas aos objetivos específicos e indicam resultados parciais a serem atingidos; neste caso, podem e devem ser

bastante concretos expressando quantidades e qualidades dos objetivos, ou quanto será feito. A definição das metas com

elementos quantitativos e qualitativos é conveniente para avaliar os avanços.

Os indicadores podem ser dos seguintes tipos, dentre outros:

1. Eficácia, representando o grau de atingimento de resultados da parceria em relação às metas estabelecidas;
2. Eficiência, consistente na relação entre a produção de um bem ou serviço e os recursos usados para tal produção;
3. Economia, consistente na mobilização, organização e geração de recursos para cumprir os objetivos da parceria;
4. Qualidade, consistente no grau em que o produto ou serviço prestado atende a padrões de qualidade pré-estabelecidos. 



6.2 – RESULTADOS ESPERADOS: (O QUE SE QUER ALCANÇAR):

Descrever os resultados e os produtos esperados do projeto, estimando seus impactos,

potenciais, mediante o confronto da realidade atual a das modificações esperadas. Pode ser

qualitativo, se bem contextualizado ou quantitativo.

7. – CAPACIDADE INSTALADA:

Listar, quantitativamente, os recursos humanos/profissionais envolvidos como item (7.1), as

instalações físicas item (7.2), os equipamentos (7.3) e os mobiliários (7.4)

7.1 – RECURSOS HUMANOS:

7.2 – INSTALAÇÕES FÍSICAS:

03 salas

01 cozinha

02  banheiros

01 dispensa



7.3 – EQUIPAMENTOS:

7.4 – MOBILIÁRIOS

3. ARMÁRIOS

4. MESAS

50 CADEIRAS

01 SOFÁ

01 ARQUIVO



1. – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: (DESCREVER A METODOLOGIA

PROPOSTA PARA O ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES ATRAVÉS DE

INSTRUMENTAIS):

O monitoramento acompanha sistematicamente as ações e tarefas com bases em

indicadores.

A avaliação examina e analisa impactos e resultados, voltando-se para fins e propósitos.

1. – INDICADORES DE RESULTADOS: (AVALIA SE O OBJETIVO

GERAL FOI ALCANÇADO):

Representa o que foi obtido pela entidade em função de ações passadas;

medem o grau em que os objetivos finais do projeto têm sido atingidos.



9. – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS:

Descrever a natureza das despesas previstas para execução da proposta.

9.1 – CÓDIGO:

Conforme tipo de despesa e codificação 

9.2 – ESPECIFICAÇÃO:

Informar o tipo de despesa que será utilizado com o recurso disponibilizado.



9.3 – VALOR DA DESPESA: (ESPECIFICAR O VALOR TOTAL QUE SERÁ GASTO COM CADA ITEM DE 

DESPESA).
Estimar os custos, detalhadamente, no projeto, por itens de despesa, conforme a estratégia indicada, apresentando valores

unitários e o total previsto, a quantidade e os valores financeiros correspondentes.

Obs: Os valores da memória de cálculo devem estar dentro de uma média dos valores das cotações feitas no mercado,

sendo 01 (uma) cotação para custeio e 02 (duas) para investimento.   *CONTRAPARTIDA “



CÓDIGO DESCRIÇÃO QTD
VALOR 

UNITÁRIO R$
TOTAL R$

33.90.30 – Material de 

consumo (artigos de 

esportes)

Bola de futsal 2 R$ 80,00 R$ 160,00

Padrão de futebol 

(completo)
01 R$ 30,00 R$ 300,00

SUB-TOTAL R$ 460,00

CÓDIGO DESCRIÇÃO QTD
VALOR UNITÁRIO 

R$
TOTAL R$

33.90.36 – Serviços de 

terceiros - Pessoa Física Instrutor de Capoeira 02 R$ 600,00 R$ 1.200,00

SUB-TOTAL R$ 1.200,00

CÓDIGO DESCRIÇÃO QTD
VALOR UNITÁRIO 

R$
TOTAL R$

33.90.39 – Serviços de

Terceiros Pessoa

Jurídica

Locação de ônibus para 

excursões culturais
01 R$ 640,00 R$ 640,00



9.4 – TOTAL GERAL:

Valor total dos recursos que serão gastos com as despesas da proposta.

(NUMERICAMENTE E POR EXTENSO).

R$ 3.300, 00 (TRÊS MIL E TREZENTOS REAIS)

















ABERTURA DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DA 
CONTRATAÇÃO PARA FOMENTO 

▪ Etapa de julgamento: Comissão de Seleção 
(publicação da portaria escolhendo a equipe)

▪ Avaliação das Propostas – resultado (relatório -
publicação) 

▪ Avaliação das condições de habilitação 
documental e capacidade de técnica e 
operacional (parecer jurídico)

▪ Divulgação dos resultados – Homologação 

▪ Termo de atuação em Rede (se houver) 

▪ Alterações do Ajuste (se houver) 

▪ Acompanhamento: Monitoramento e 
avaliação (publicação de relatórios) 

▪ Apresentação do relatório parcial da execução 
do projeto (OSC) 

▪ Parecer conclusivo pelo ordenador de despesa 

▪ Procedimento de Manifestação de Interesse Social (OSC)

▪ Plano de trabalho (OSC)

▪ Proposta de abertura do PMIS - Plano de trabalho (Gestor 
público) 

▪ Avaliação das Propostas – resultado (relatório -
publicação) 

▪ Instauração do PMIS

▪ Abertura do processo de chamamento para Fomento 

▪ Demonstrativo dos custos apurados para a estipulação 
das metas e do orçamento; 

▪ Declaração com indicação expressa da existência de 
prévia dotação orçamentária para execução da parceria; 

▪ Nota (s) de empenho vinculada (s) ao termo, quando for 
o caso;  

▪ Edital 

▪ Plano de trabalho (OSC)



PRESTAÇÃO 
DE CONTAS  











ELABORAÇÃO DO PARECER CONCLUSIVO (GESTOR PÚBLICO)

▪ Descrição da localização e o regular funcionamento da 
beneficiária, descrevendo sua finalidade estatutária e 
descrição do objeto; 

▪ Elaborar a relação dos repasses concedidos, identificando 
número, data e valor dos respectivos documentos de 
crédito, por fonte de recursos;

▪ Elaboração de documentação que contenha a data das 
respectivas prestações de contas, bem como a aplicação de 
sanções por eventuais ausências de comprovação ou desvio 
de finalidade; 

▪ Elaboração de documentação que contenha os valores 
aplicados no objeto do repasse, os rendimentos financeiros 
auferidos, por fonte de recursos, demonstrando inclusive 
eventuais glosas; 

▪ Elaboração de documentação que contenha a comprovação 
de devolução de eventuais glosas, saldos ou autorização 
formal para sua utilização em exercício subsequente; 

▪ Elaboração de documentação que contenha se as atividades 
desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas 
repassadas se compatibilizam com as metas propostas, bem 
como os resultados alcançados, indicando análise 
quantitativa e qualitativa do cumprimento do plano de 
trabalho, com exposição das razões da não consecução ou 
extrapolação das metas pactuadas; 

▪ Elaboração de documentação que contenha o 
cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade 
com a regulamentação que rege a matéria; 

▪ Elaboração de documentação que contenha a regularidade 
dos gastos efetuados e sua perfeita contabilização, 
atestadas pelo órgão/entidade concessor (a); 

▪ Elaboração de documentação que contenha que os 
originais dos comprovantes de gastos contêm a 
identificação da entidade beneficiária, do tipo de repasse 
e do número do ajuste, bem como do órgão/entidade 
repassador (a) a que se referem; 

▪ Elaboração de documentação que contenha a regularidade 
dos recolhimentos de encargos trabalhistas, quando a 
aplicação dos recursos envolver gastos com pessoal; 

▪ Elaboração de documentação que contenha o 
atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, motivação e interesse 
público;

▪ Elaboração de documentação que contenha a existência e 
o funcionamento regular do controle interno do órgão ou 
entidade público (a) concessor (a), com indicação do nome 
completo e CPF dos respectivos responsáveis; 

▪ Elaboração de documentação que contenha indicação 
quanto à realização de visita in loco pelo órgão ou 
entidade concessor (a), quando houver.



RELATÓRIOS CONCLUSIVOS 
▪ Emissão de relatórios conclusivos (OSC) 

▪ Relatório de execução do objeto, 
contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados 
alcançados;

▪ Relatório de execução financeira do 
termo de colaboração ou do termo de 
fomento, com a descrição das despesas 
e receitas efetivamente realizadas e sua 
vinculação com a execução do objeto, 
na hipótese de descumprimento de 
metas e resultados estabelecidos no 
plano de trabalho.

▪ Manifestação de forma conclusiva  (Gestor Público) 
devendo dispor alternativamente sobre: 

▪ Aprovação da prestação de contas, quando estas 
expressam de forma clara e objetiva, o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos 
no plano de trabalho;

▪ Aprovação da prestação de contas com ressalvas; 
quando estas evidenciarem impropriedade ou 
qualquer outra falta de natureza formal que não 
resulte em danos ao erário; ou

▪ Rejeição da prestação de contas, quando 
constatada omissão no dever de prestar contas, 
descumprimento injustificado dos objetivos e 
metas estabelecidos no plano de trabalho; danos 
ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 
antieconômico; desfalque ou desvio de dinheiro, 
bens ou valores públicos, com determinação de 
imediata instauração de tomada de contas especial.



ELEVA 
CONSULTORIA 
(16) 99455-7000

emilialemos2@gmail.com


